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PREFEITLIR-A. MUNICIP-AL DE ÁGUA BRANCA
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LEI 444, DE 04 DE JANEIRO DE 2019

DISPÕE SOBRE A ADEQUAÇÃO DA LEI N" 14/2009, DO
ESTATUTO E O PLANO DE CARGOS, CARREIRA E
VENCIMENTOS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO
MUNICIPAL, DE ÁGUA BRANCA, A LEI N° 11.738/2008
E A RESOLUÇÃO N" 09/2009 DO CNE/CEB, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÁGUA BRANCA, do Estado de Paraíba, no uso
das atribuições que lhe são facultadas pelo Artigo 31, Inciso IV da Lei Orgânica Municipal e
legislação pertinente, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a
seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° - A presente Lei dispõe sobre Estatuto e o Plano de Cargos, Carreira e Salário
do Magistério Público Municipal de Água Branca - Paraíba.

Art. 2° - A presente Lei, norteada pelos princípios do dever do Estado para com a
educação pública, gratuita e de qualidade para todos e da gestão democrática do ensino
público, tem por finalidades:

I - A valorização dos profissionais do magistério público;

II - O estimulo ao trabalho em sala de aula;

III - A melhoria do padrão de qualidade do ensino público municipal.

Art. 3° - A valorização dos profissionais do magistério público será assegurada pela
garantia de:

I - Ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos;
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